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Altera a Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 
2013, para conceder o benefício do pagamento de 
meia-entrada aos doadores de sangue. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 12: 

“Art. 1º........................................................................ 

.................................................................................... 

§ 12. Também farão jus ao benefício da meia-
entrada os doadores regulares de sangue que 
comprovem, por meio da apresentação de 
documento oficial de identidade e de carteira de 
doador emitida por entidade autorizada pelo Poder 
Público, a realização de um mínimo de três doações 
em um período de doze meses.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 10 de julho de 2019 

 

Senador ROMÁRIO, Presidente 


